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FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
'P/Delegação -de Competência

(Of. EI. n"15112ooo)

.Ministério da Fazenda

GABINETE'DO MINISTRO
PORTARIA lNTERMINISTERIAL N" 286,

DE 17 DE AGOSTO DE 2000

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENJ:)A E DE MI-
NAS E ENERGIA, 'no uso. das atribuições que lhes são conferidas
pelo art. 87, .parãgrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em
vista o disposto-no art; 3°, inciso III, da Lei nO 8.178, de 1° de março
·de 1991, no art, 70, incisos I e II, e § Ioda Lei n° 9.069, de 29 de
junho de 1995, cornbinado-corn o disposto-no Decreto n° 1.849, de 29
de marçode 1996, no art. ?9 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997,
álterado pelo.art, 2 ° da Lei nO9.990,. de.21.de Julho de 2000, e no art.
3° da Porlaria-MF n° 463, de 6 de Junho de 1991,N resolvem:

- Art, 1° Os preços de faturamento das gasolinas "A" e "A -
Premíum", nas -refinariàs produtoras,. demais pr?dut?rese importa-
dores, 'constantes do AnexoT da Portaria Interministerial MMElMF n°
212, de 13 de julho de 2000, passarna vigorar cornos valores
.indicados no 'Anexo desta Portaria.

, Art. 2° Esta Portaria-entra em vigor a partir de zerohora do
.dia 20 de agosto de .2000.

PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro de EStado da Fazenda

'RODOLPHO TOURINHO NETO
Ministro de Estado de Minas e Energia

ANEXO

PREÇOS DE FA'IlJRAMENTO NAS UNIDADES
PRODUTORAS*

PRODUTOS
GASOLINA "A" II .
GASOLINA "A.-PREMIUM". .-

* Preços sujeitos à incidência de ICMS.
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(Of, EI. n" 255/2000)

PORTAR,IA NO 280, DE 17 DE AGOSTO DE 2000

O MINISTRO DE- ESTADO DA FAZENDA, no uso das·
atribuições que lhe foram conferidas pelo art, 87, parãgrafo único,
'inciso II, da Constituição, e pelo art. 5° da Lei nO 8.427, de 27 de
maio de 1992, resolve:

Art.vI? Observados os limites e às demais condições desta
Portaria, fica autorizado o 'pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios dos financiamentos de custeio
rural concedidos pelo Banco Cooperativo do Brasil S,A. ~ BAN-
COOR S.A.,coinrecursos próprios, no âmbito do Programa Naeional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF.

§ I °Os saldos médios de que trata o "caput" deste artigo não
,poderão exceder 'a: .

à). R$16.ooo.ooo,00 (dezesscis milhões de reais), quando
destinados ao PRONAF - Grupo "C";
- b)R$32.ooo.ooo,00 (trinta e dois milhões de reais), quando
destinados aoPRONAF - Grupo "D"." .

§ 2° Incluem-se nos hmites mencionados no §I ° os saldos
"rnédios equalizáveis de operações do PRONAFcontratadas em pe-
.ríodos anteriores e cujos vencimentos iniciais tenham' sido prorro-
gados com base em decisão do Governo Federal, excetoos decor-
rentes de operações amparadas pelas Resoluções nO2.764 e nO 2.767,
de IOde agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional,

. § ~o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo federal,
somente serãoequalízadasse observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.
. Art. 2°' Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-

siderados, até a data do seu vencimento, desde que concedidos com
observânciadas normas, limites e demais parâmetros específicos de-
finidos pelo Conselho Monetário Nacional; os financiamentos no âm-
.bito do PRONAF, à taxaefetiva de juros.dequatro. por cento ao ano,
destinados a: . . .

.. I -custeio agrícola, contratados a partir de iOde julho de
- 2ooo.e até 30 de junho de .2001; . .

II - custeío pecuãrío.vcontratadosapartír de I° de julho de
2000 e com vencimento fixado para até 30 de novembro de 200 I.

Art. 3° O valor das equalizações ficará limitado ao. dife-
renciai de taxas- entre o custo de .captação de recursos - acrescido dos
custos administrativos e tributários - e os encargos cobrados do to-
mador finaldo-crédito,

Art, 4° Para -efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional,
deverão' Ser informados ·pelo Banco Cooperativo do Brasil S.A. à
Secretaria do Tesouro Nacional . STN, até o vigésimo dia do mês
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subsequente, o valor das cquallzaçõcs devidas cos Saldos Médios
Diários das Aplicações (SMDA) relativos às op'erações ao amf.laro
desta Portaria, verificados em cada mês de utilização dos limites,
acompanhados das correspondentes planilhas de cálculo, bem como
de declaração quanto à boa e regular aplicação dos recursos na fi-
nalidade a que se destinam.

§ 1° O valor das equnlizaçõesdevídas no dia primeiro de
cada mês, rclati vo ao mês anterior, será atualizadoaté a data do
efctivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2°0 valor das equalizações e de suas respectivas atua-
lizaçõesserá obtido-conforme metodologia anexa.

Art. 5° A Secretariado Tesouro Nacional, em articulação
com a Secretaria Federal de Controle e com o Banco Central do
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fim de atender
às exigências dos controles interno e externo relacionados com a boa
e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, in-
c1usive no que diz respeito ao acompanhamento e fiscalização por
parte do Banco Central do Brasil, conforme previstonoart. 7° da Lei
nO8.427, de 1992.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua PU"
blicação.

PEDRO SAMPAIO MALAN

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO

a) Cálculo da equalização no primeiro dia do mês, relativo às ope-
rações de custeio agropecuário verificadas. no mês anterior, no âmbito
do PRONAF: .
EQL = SMDA x {[(1+(0,8 x TMS))x 1,0185n1360J-[I,Q401360])

b) Cálculo da equalização atualizada :
EQA.= EQL x (1+ (0,8 X TMS*)

Legenda:
·SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicaçõesnoperíodo.de

equalização;
·EQL = equalização devida referente ao período;
·EQA = equalização devida atualizada até o dia do paga-

mento;
-n = número de dias corridos do período de equalização;
·TMS = Taxa Média Selic do período de equalização, na

forma unitária;
;TMS* = Taxa Média Selic do período de atualização, na

forma unitária. .

PORTARIA N" 281, DE 17 DE AGOSTO DE 2000'

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições-que lhe conferem o art. 87, parãgrafoünico; inciso II, da
Constituição, e o art. 5° da Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992,
resolve: .

Art. J ° Observados os limites e as demais condições desta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização _de encargos
.financeirosao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
SOCial - BNDES - e Agência Especial de Financiamento Industrial ~
FINAME. - sobre os saldos médios diários dos financiamentos con-
cedidos com base em recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador
- FAT, para financiar 'investimentos rurais no âmbito do 'Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -PRONAF.

§ 1° Os saldos médios de que trata o "caput" deste artigo não
poderão-exceder a: . '.

a) R$14.ooo.000,00 (quatorze milhões de reais), quando des-
tinados ao financiamento de operações no âmbito do FAT/PRONAF-
Grupo "B"; ,

b): R$544.ooo.000;00 (quinhentos e quarenta equàtro mi-
lhões de reais), quando destinados ao financiamento- de-operações no
âmbito do FATIPRONAF - Grupo "C";

é) R$277.00Q.000,00 (duzentos e setenta e sete milhões de
reais), quando destinados ao financiamento de operações no âmbito
do FATIPRONAF - Gru o "D";

d) R$191.000.0B0,00 (cento e noventa e um milhões de
reais), quando destinados ao .financiamento de créditos de inves-
timento integrado eoletivo, de investimento para projetes de desen-
volvimento integrado por unidades agroindustriais ou, de créditos ao
amparo do AGREGAR.

§ 2° Incluem-se nos limites mencionados no§J ° os saldos
médios equalizáveis de operações do PRONAF contratadas empe-
ríodos anteriores e cujos vencimentos iniciais tenham sido prorro-
gados com base em decisão do Governo Federal, exceto os decor-
rentes de operações amparadas pelas Resoluções nO2.764 env 2.767,
de IOde agosto de 200<?; doConselho Monetário Nacional,

§ 3° As operaçoes de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrógadàs com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

Art. 2° Para os fins de quetrata esta Portaria, serão con-
siderados, desde que concedidos com observância dasnormas, limites
e demais parâmetros específicos definidos pelo Conselho Monetário
Nacional, os financiamentos contratados a partir de· ln de julho de
2000 e até 30 ded'unho de 2001.

Art. 3° valor das equalizações ficará limitado ao dife-
rencial de taxas. entre o custo de captação de recursos junto ao FAT,
representado pela Taxa de Juros de Longo prazo - TILP, .acrcscida de
4 (quatro) pontos percentuais ao. ano, e os encargos cobradosdo
tomador final do crédito, nos termos do anexo desta Portaria,

Art. 4° ·Para fins de pagamento pelo Tesouro Nacional, de-
verão ser!nformddos pelo BNDES e ~A.I\;!E, à Secretaria do Te-
souro Nacionnl>- STN, o vâlordasequahzaçoes devidaseos Saldos
Médios Diários das Aplicações (SMDA}relativos aos períodos de l°
de julhoa31 de dezembro e de l° de jàiIeir0!l30 dejunho, de cada
ano, acompanhados das correspondentesplamlhas decãlculos, bem
como de declaração do BNPES e FINAME quanto à boa e regular
aplicação dos .recursos na finalidade a que se destinam. .

paráf' afo único. Os valores das equalizações .devidas em 30
de junho e 3 dedezembro, de cada ano, referentes aos períodos. de
l° de janeiro a 30 de junho e dc l° de julho a 31 de dezembro,
rcspcctivaméntc, serão atualizados até a data do efctivo pagamento
pelo Tesouro .Nacional.

Art, 5° Os valoresdas equulízações e de suas respectivas
atualizações serão obtidos conforme metodologia anexa.

Art.6° A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
~Olll d Secretaria Federal dc Controle ,:~om o Banco Central do

Brasil, definirá os procedimentos d serem adorados a fim de atender
às exigências dos controles interno e externo relacionados com a boa
e regular aplicação dos recursos a quc se refere esta Portaria, in-
clusive no que diz respeito ao acompanhamento e fiscalização por
parte do Banco Central do Brasil, conforme prcvistonoart. 7° da Lei
nO 8.427, de 1992. .'

Art. 7° Esta portaria entraem vigor na data dc sua pu-
blieação. .

PEDRO S-AMPAIO MALAN

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO

1
I

'1
I
Ia) Cálculo dáequalizaçãonos dias ~O de junho e 31 de dezembro-de

cada ano, relativa aos Saldos Médios Diários das Ap'licaçõesnas
operações de investimento rural de que trata as alíneas • b", "c" é "d"
do § I° .do art. l° desta Portaria, verificados nos períodos de J ode
janeiro a 30 de junho e Iode julho a 31 de dezembro, respec-
tivamente:

EQL = SMDA x {[1+«(TJLPmg+4)/100)]"/365 - [l;0401365]}

b) Cálculo da equalização nos dias 3Óde junho e 31 de dezembro-de
eada !IDO,relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações-nas .
operações de investiménto rural de que trata a alínea "a" do § 1° do
art, 1° desta Portaria, verificados nos períodos de "1°.de janeiro li 30
de junho e Iode julho a 31 de dezernbro.vrespectivamente:

EQL = SMDA x {[1+«T)LPmg+4)lloo)]oI365 - [1,0Iol365]}

Onde (vãlido para !IS alíneas "a" e "b" deste Anexo):

TJLPmg= {[ (1+(TJLPalloo))ruJI36.i x (l+(TJLPbII00))nbl365 x ..: x
(l+(TJLPyIl00))"yI365 x (I+(TJLPzllOO))07J36S j365/(".+"b+ •••+ny+ot) - I} x
100 .

n = (nas-nb + ... + ny-i-nz)

e) Cálculo da equalização atualizada:

n·
EQA = EQL x {TI [1+ (TJLPa./10df] Xa./365}·

ilo=t

Legenda:

·EQL = equalização devida referente ao período de equalização;
·EQA = equalização devida atualizada até o dia do pagamento;
·SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de equa-
lização;
·TJLPmg == média geométrica das TJLP's do período de equaliza-
ção; .
-n = número de dias corridos do período de equalização;
·TJLPa, TJLPb, ..., TJLPz = TILP's verificadas no período de equa-
Iização;. '
-na, nb, ..., ny, nz = número de diascorridosrefererites às várias
TJLP's do período de equalização; '"
·TJLPa (TJLP I, TJLP2; ..., TILP n*) = TJLP's vigentes' no período
de atualização;. . .
-xa (xI, xl,.:.,. xn*) = Número de dias corridos com: a vigência .das

'TJLP's a;
·TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano, na forma percen-
tual.

PORTARIA NO 282, DE 17 DE AGOSTO DE 2000

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso dás
atribuições que lhe foramconferidas pelo art, 87,j>arágrafo único,
inciso !I,da Constituição, e pelo art. 5° da Lei nO 8.427, de 27dc

. maio de 1992, resolve: '

Art. I° Observados os limites e as demais condições desta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios dos financiamentos rurais con-
cedidos pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNBS.A., com
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - .FAT, no âmbito do
Programa NilcionaldeFortalecimento da Agricultura Familiar -
PRONAF.

§ "1° Os saldos médios de que tratao "caput"deste artigo não
poderão exceder a: " ,

a) R$37.000.000,00 (trinta e sete milhões de .reais), quando
destinados ao financiamento de operações de custeio; no· âmbito do
FATIPRONAF - Grupo "C", a produtores egressosdo-Grupo "A";

b) R$56.000:000,00 (cinqüenta e seísmilhões de reais),
quando destinados 'ao financiamento de operações de custeio noãrn-
bito do FATIPRONAF -Grupo "C";

c)R$80:ooo.ooo,00 (oitenta milhões de reais), quando des-
tinados ao financiamento de operações, de custeio no âmbito dó
FATIPRONAF - Grupo "D". . .

§ 2° Incluem-senos limites mencionados no §1" os saldos.
médios equalizáveis de operações do PRONAF contratadas em pe-
ríodosnnteriores e cujos vencimentos -iniciais tenham-sido prorro-
gados com base em decisão do Governo Federal, exceto os decor-'
rentes de operações amparadas pelas Resoluções nO2.764·e nO2.767,
de 10 de agosto de 2000; do Conselho Monetário Nacional.

§ 3° As operações de financiamento ao amparo desta Por"
taria, quando prorrogadas.com baseemdecisão do Governo Federal.
somente serão equalizadas se observadas as disposições .da Lei de
Diretrizcs Orçamentárias de cada ano. .

Art. 2° Para os fins de que trata esta Portaria, serão con-
siderados até as datas dos seus vencimentos, desde que concedidos
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